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A CARA iTJNIOIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, por 
seus representantes legais, 

DECRETA 

ART. ift :. Disp6e sobre obrigatoriedade às E 

missoras de Rádio", transmitirem diariamente 10 (dez) minutos de 

iis1pa Regional no horário das 12:00 às 12:10 hs, defendendo a 

sim o acervo cultural local e regional, neste i1tuiicfpio. 

ART. 2 	Esta LEI entrará em vigor na data de 

sua f ubliçaçao, revogadas as disposiçes em contr rio.
CIENE A COMISSÃO 

Constou do Expediente da Sessão 	 De 	 9 

do Dia oi 

Marcos er Marcos 	do Nlan-ws Aude Marcos r3H/ ude o Artista local dive  s 
 Wj 

PRESIDE

para divigaçao de seus trabalhos (músicas e outros) e como a' 

Cultura deve ser divulgada e levada a todos os 5,1unícipes e não 

s6 darse à População a Cultura geral e exterior, mas também in 

centivar e resguardar as culturas locais, pois £ daí que vêm e 

nascem os grandes Artistas que acabam por refletir a Cultura e, e 
as vivnQias de sua época e lugar. 

Valorizaremos a Cultura loçal, daremos chance 
a diversos Talentos hoje escondidos e nao divulgados, através do 

espaço nas Rádios. 
APROVADO 

ja VOTAÇÃO 
Em O'i cio de 1990  

Marcos Ge, !à Parnos Aude 

Sala das Seses, 05 	abril de 1999. 
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2a o ÚLTIMA VOTAÇÃO 
EmO6de de 19 6 

vrcoAepIdo Ramos ucie 
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